
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado Coronel Meira

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Nº          , DE 2025

(Do Sr. CORONEL MEIRA e outros)

Solicita urgência urgentíssima (art. 155

do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos

Deputados)  para  apreciação  do Projeto  de

Decreto Legislativo Nº 1.031 de 2025.

Senhor Presidente,

Requeremos a Vossa Excelência, nos termos do art.  155 do

Regimento  Interno  da  Câmara  do  Deputados,  urgência  para  apreciação

imediata do Projeto de Decreto Legislativo Nº 1.031 de 2025, que susta os

efeitos da Resolução do CONTRAN Nº 1.020 de 01 de dezembro de 2025, que

normatiza os procedimentos sobre a aprendizagem, habilitação e expedição de

documentos  de  condutores  e  o  processo  de  formação  do  candidato  à  da

Carteira Nacional de Habilitação ou Autorização  para Conduzir Ciclomotor.

JUSTIFICAÇÃO

Esta Casa, como representante legítima do povo brasileiro, tem o

dever de debater temas de impacto social e econômico com profundidade e

responsabilidade, especialmente aqueles que afetam diretamente a segurança

no trânsito e o sustento de milhares de famílias. A criação de uma comissão

especial para analisar o PL 8084/2014, anunciada pelo Presidente da Câmara

dos Deputados, Hugo Motta, em 26 de novembro de 2025, demonstra nosso
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compromisso  com  o  diálogo  democrático  e  a  construção  de  soluções

equilibradas para o processo de formação de condutores.

A Resolução CONTRAN nº 1.020/2025, ao flexibilizar as regras de

habilitação sem aguardar esse debate parlamentar, atravessa o compromisso

assumido  por  esta  Casa,  ignorando  a  representatividade  popular  que  o

Congresso  Nacional  detém  como  órgão  competente  para  legislar  sobre

assuntos de tamanha relevância. Essa medida, tomada de forma unilateral pelo

Executivo, desconsidera os riscos à segurança viária, o impacto devastador no

setor de autoescolas, que emprega mais de 200 mil profissionais e enfrenta

quedas  drásticas  no  faturamento,  e  os  prejuízos  a  contratos  já  firmados,

podendo levar a devoluções massivas e instabilidade econômica.

Aprovar a urgência para o PDL 803/2025 é essencial para restaurar

o papel do Legislativo, garantindo que o debate ocorra com transparência e

participação popular, em defesa da sociedade e da ordem constitucional.

Sala das Sessões, em       de dezembro de 2025.

CORONEL MEIRA

Deputado Federal (PL/PE)
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Coronel Meira (PL/PE)

 2  Dep. Carlos Sampaio (PSD/SP) - Fdr PSDB-CIDADANIA

 3  Dep. Pedro Lupion (REPUBLIC/PR)

 4  Dep. Ismael (PSD/SC)

 5  Dep. Zé Trovão (PL/SC)

 6  Dep. José Airton Félix Cirilo (PT/CE) - Fdr PT-PCdoB-PV

 7  Dep. Fred Linhares (REPUBLIC/DF)

 8  Dep. Gilson Daniel (PODE/ES)

 9  Dep. Jorge Goetten (REPUBLIC/SC)

 10  Dep. Fausto Pinato (PP/SP)

 11  Dep. Dayany Bittencourt (UNIÃO/CE)

 12  Dep. Luiz Gastão (PSD/CE)

 13  Dep. Pezenti (MDB/SC)

 14  Dep. Emanuel Pinheiro Neto (MDB/MT)

 15  Dep. Filipe Martins (PL/TO)

 16  Dep. Coronel Ulysses (UNIÃO/AC)

 17  Dep. Luiz Carlos Hauly (PODE/PR)

 18  Dep. Sóstenes Cavalcante (PL/RJ) - LÍDER do PL       

 19  Dep. Coronel Fernanda (PL/MT)

 20  Dep. Coronel Assis (UNIÃO/MT)

 21  Dep. Gisela Simona (UNIÃO/MT)

 22  Dep. Chris Tonietto (PL/RJ)

 23  Dep. Cobalchini (MDB/SC)

 24  Dep. Rodrigo da Zaeli (PL/MT)

 25  Dep. Dr. Jaziel (PL/CE)

 26  Dep. José Medeiros (PL/MT)

 27  Dep. Luiz Fernando Vampiro (MDB/SC)

 28  Dep. Rubens Otoni (PT/GO)

 29  Dep. Pastor Claudio Mariano (UNIÃO/PA)

 30  Dep. Messias Donato (REPUBLIC/ES)

 31  Dep. Delegado Marcelo Freitas (UNIÃO/MG)

 32  Dep. Geovania de Sá (PSDB/SC) - Fdr PSDB-CIDADANIA
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 33  Dep. Fabio Schiochet (UNIÃO/SC)

 34  Dep. Alexandre Guimarães (MDB/TO)

 35  Dep. Emidinho Madeira (PL/MG)

 36  Dep. Nelson Barbudo (PL/MT)

 37  Dep. Pastor Eurico (PL/PE)

 38  Dep. General Girão (PL/RN)

 39  Dep. Vitor Lippi (PSDB/SP)

 40  Dep. Luiz Lima (NOVO/RJ)

 41  Dep. José Nelto (UNIÃO/GO)

 42  Dep. Dilceu Sperafico (PP/PR)

 43  Dep. Adriano do Baldy (PP/GO)

 44  Dep. Domingos Sávio (PL/MG)

 45  Dep. Amaro Neto (REPUBLIC/ES)

 46  Dep. Duarte Jr. (PSB/MA)

 47  Dep. Evair Vieira de Melo (PP/ES) - LÍDER

 48  Dep. Marangoni (UNIÃO/SP)

 49  Dep. Paulo Folletto (PSB/ES)

 50  Dep. Eduardo Velloso (UNIÃO/AC)

 51  Dep. Da Vitoria (PP/ES)

 52  Dep. General Pazuello (PL/RJ)

 53  Dep. Gilvan da Federal (PL/ES)

 54  Dep. Orlando Silva (PCdoB/SP) - Fdr PT-PCdoB-PV

 55  Dep. Dr. Victor Linhalis (PODE/ES)

 56  Dep. Zé Silva (SOLIDARI/MG)

 57  Dep. Vicentinho (PT/SP)

 58  Dep. Toninho Wandscheer (PP/PR)

 59  Dep. Juarez Costa (MDB/MT)

 60  Dep. Daniel Trzeciak (PSDB/RS)

 61  Dep. Doutor Luizinho (PP/RJ) - LÍDER do UNIÃO, PP, PSD, REPUBLICANOS,

MDB, Federação PSDB CIDADANIA, PODE
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